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S3­TE02  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10920.900408/2008­11 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  3802­001.839  –  2ª Turma Especial  
Sessão de  25 de junho de 2013 

Matéria  COFINS­COMPENSAÇÃO 

Recorrente  QUIMIDROL COMÉRCIO INDÚSTRIA E IMPORTAÇÃO 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÃO  PARA  O  FINANCIAMENTO  DA  SEGURIDADE 
SOCIAL ­ COFINS 
Ano­calendário: 2004 

PER/DCOMP.  RETIFICAÇÃO  DA  DCTF  APÓS  A  PROLAÇÃO  DO 
DESPACHO  DECISÓRIO.  POSSIBILIDADE.  PROVA  DO  CRÉDITO. 
ART.  16,  §  4º,  DO  DECRETO  Nº  70.235/1972.  NATUREZA  DO 
INDÉBITO NÃO DEMONSTRADA. RECURSO DESPROVIDO. 

O  contribuinte,  a despeito  da  retificação  extemporânea  da Dctf,  tem direito 
subjetivo à compensação, desde que apresente prova contábil da existência do 
crédito  compensado.  Se  a  prova  é  insuficiente,  inviável  a  homologação  da 
compensação. O contribuinte deve  instruir o pedido de compensação com a 
prova da liquidez e da certeza do direito creditório. 

Recurso Voluntário Negado. 

Direito Creditório Não Reconhecido. 

 
 

Acórdão  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado. 

(assinado digitalmente) 

FRANCISCO JOSÉ BARROSO RIOS ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

SOLON SEHN ­ Relator. 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Francisco  José 
Barroso  Rios  (Presidente),  Mara  Cristina  Sifuentes,  Paulo  Sergio  Celani,  Claudio  Augusto 
Gonçalves Pereira, Bruno Mauricio Macedo Curi e Solon Sehn. 
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  10920.900408/2008-11  3802-001.839 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Turma Especial 25/06/2013 COFINS-COMPENSAÇÃO QUIMIDROL COMÉRCIO INDÚSTRIA E IMPORTAÇÃO FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Direito Creditório Não Reconhecido CARF Solon Sehn  2.0.1 38020018392013CARF3802ACC  Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
 Ano-calendário: 2004
 PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS A PROLAÇÃO DO DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE. PROVA DO CRÉDITO. ART. 16, § 4º, DO DECRETO Nº 70.235/1972. NATUREZA DO INDÉBITO NÃO DEMONSTRADA. RECURSO DESPROVIDO.
 O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova contábil da existência do crédito compensado. Se a prova é insuficiente, inviável a homologação da compensação. O contribuinte deve instruir o pedido de compensação com a prova da liquidez e da certeza do direito creditório.
 Recurso Voluntário Negado.
 Direito Creditório Não Reconhecido.
  Acórdão os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 FRANCISCO JOSÉ BARROSO RIOS - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 SOLON SEHN - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Francisco José Barroso Rios (Presidente), Mara Cristina Sifuentes, Paulo Sergio Celani, Claudio Augusto Gonçalves Pereira, Bruno Mauricio Macedo Curi e Solon Sehn.
  Trata-se de recurso voluntário interposto em face de decisão da 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Florianópolis/SC, dispensada de ementa na forma da Portaria SRF nº 1.364/2004, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo Recorrente.
Por bem resumir a controvérsia até a presente fase processual, transcreve-se o relatório do acórdão da DRJ (fls. 166):
Trata o presente processo de Declaração de Compensação - Dcomp, transmitida em 14/05/2004, por meio da qual a contribuinte, acima identificada, intenta compensar de´bito próprio com crédito relativo a pagamento indevido ou efetuado a maior a titulo de Cofins, com apuração em 29/02/2004.
Na apreciação do pleito, manifestou-se a Delegacia da Receita Federal do Brasil - DRF pela não homologação da compensação (Despacho Decisório juntado aos autos), fazendo-o com base na constatação da inexistência do cre´dito informado, pois o valor do "DARF discriminado no PER/DCOMP" havia sido "integralmente utilizado para quitação de débitos da contribuinte, não restando cre´dito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP".
Irresignada com a não homologação de sua compensação, a contribuinte manifestou-se alegando que a inexistência do crédito se deu em razão de não ter procedido a oportuna retificação da Dctf, através da qual declarou equivocadamente o valor do débito do período, o que somente veio a fazer em 29/05/2008 (fl. 35).
Pugna pelo reconhecimento do crédito decorrente de pagamento a maior e homologação da compensação.
Em suas razões recursais (fls. 171-176), o sujeito passivo alega que deve ser privilegiada a verdade material e que eventual preenchimento equivocada da Dctf não afasta o direito de crédito do contribuinte. Aduz que apresentou o lançamento contábil no Livro Diário nº 65, em 29/02/2004, no valor de R$ 13.575,76, e consequente constatação de pagamento a maior nos meses de janeiro a março de 2004 (Livro Diário nº 66 - 03/05/2004). Acrescenta que o valor da contribuição apurada foi declarada na página 53 da Dipj e na Dctf do primeiro trimestre de 2004 (página 38). Cita jurisprudência do CARF e do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, requerendo, ao final, o conhecimento e provimento do recurso voluntário.
É o relatório.
 Conselheiro Solon Sehn
A ciência da decisão se deu no dia 29/11/2011 (fls. 170) e o protocolo do recurso, em 09/12/2011 (fls. 171). Trata-se, portanto, de recurso tempestivo que pode ser conhecido, uma vez que versa sobre matéria da competência da Terceira Seção e reúne os demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto no 70.235/1972.
No mérito, nota-se que o sujeito passivo apresentou o PER/Dcomp (Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação), sem retificar a Dctf (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais). Tal fato fez com que o pagamento continuasse atrelado à quitação do débito originário, inviabilizando a homologação da compensação.
A manifestação de inconformidade, por sua vez, foi instruída com planilha de apuração da contribuição, Livros Diários nº 65 e 66, Dipj 2005 e Dctf retificadora do primeiro trimestre de 2004.
Tais documentos, entretanto, não foram examinados pela DRJ, porque, de acordo com a decisão recorrida, a compensação não poderia ser homologada se �[...] a contribuinte, na data de apresentação da Dcomp, não havia retificado a Dctf. Ou seja, a compensação, que como se sabe opera hoje efeitos imediatos, foi formalizada sem que estivesse juridicamente firmada a existência do pagamento indevido alegado, o que retira do crédito indicado a liquidez e certeza que a lei impo~e para que possa ser objeto de repetição, motivo pelo qual a na~o homologação promovida pela DRF foi correta� (fls. 167).
Trata-se de interpretação que, com a devida vênia, não tem sido acolhida pelos julgados da Turma:
PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS A INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA DO DIREITO CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova da existência do crédito compensado (art. 12, § 3o, da Instrução Normativa SRF nº. 583/2005, vigente à época da transmissão das DCTF�s retificadoras). A retificação, porém, não produz efeitos quando o débito já foi enviado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para inscrição em Dívida Ativa.
Recurso Voluntário Negado.
Direito Creditório Não Reconhecido. (Carf. 3ª S. 2ª T.E.Acórdão nº 3802-01.078. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 27/07/2012).
�PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF. PROLAÇÃO DO DESPACHO DECISÓRIO. APRESENTAÇÃO DA PROVA DO CRÉDITO APÓS DECISÃO DA DRJ. HIPÓTESE PREVISTA NO ART. 16, § 4º, �C�, DO DECRETO Nº 70.235/1972. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.
A prova do crédito tributário indébito, quando destinada a contrapor razões posteriormente trazidas aos autos, pode ser apresentada após a decisão da DRJ, por força do princípio da verdade material e do disposto no art. 16, § 4º, �c�, do Decreto nº 70.235/1972. Havendo prova do crédito, a compensação deve ser homologada, a despeito da retificação a posteriori da Dctf.
Recurso Voluntário Provido
Direito Creditório Reconhecido.�(Carf. 3ª S. 2ª T.E. Acórdão nº 3802-01.005. Rel. Solon Sehn. S. 22/05/2012. No mesmo sentido, cf.: Carf. 3ª S. 2ª T.E. Acórdão nº 3802-01.125. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 28/07/2012; 
�PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA DO DIREITO CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova contábil da existência do crédito compensado. A simples retificação após o despacho decisório não autoriza a homologação da compensação do crédito tributário. 
Recurso Voluntário Negado.
Direito Creditório Não Reconhecido.� (Carf. S3-TE02. Acórdão nº 3802-01.112. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 27/07/2012).
�COMPENSAÇÃO. REQUISITOS FORMAIS. AUSÊNCIA DE RETIFICAÇÃO DA DCTF. IMPOSSIBILIDADE DE RETIFICAÇÃO PELO CONTRIBUINTE APÓS DECORRIDOS CINCO ANOS DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO. EXCEPCIONALIDADE DE ACEITAÇÃO PELO CARF.
A retificação de DCTF constitui requisito formal do contribuinte, ao efetuar pedido de compensação com base em créditos decorrentes de retificação de documentos de cunho declaratório (DACON, DIPJ, dentre outros). Assim, a ausência de apresentação da DCTF retificadora é causa para negação do crédito pleiteado. Todavia, excepcionalmente se permite a compensação caso o contribuinte demonstre que a retificação só foi apontada como não efetuada após o decurso dos cinco anos contados da extinção do crédito, sendo certo que a negativa importaria em situação excepcional de restrição formal à verdade material, contrassenso à própria finalidade do processo administrativo tributário.
Recurso voluntário provido.
Direito creditório reconhecido.� (Carf. S3-TE02. Acórdão nº 3802-001.642. Rel. Conselheiro Bruno Macedo Curi. S. 28/02/2013)
Cumpre acrescentar que, no presente caso, não há que se falar em preclusão, uma vez que as provas do direito creditório foram apresentadas por ocasião da manifestação de inconformidade, nos termos do art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/1972:
Art. 16. [...]
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997). (g.n).
Admitida a juntada da prova, esta deve ser apreciada e, caso demonstrada de plano a existência do direito creditório, autorizada a compensação, uma vez que, por força do princípio da verdade material, a Fazenda Pública tem o dever de tomar decisões com base nos fatos tais como se apresentam na realidade:
�O princípio da verdade material ou real, vinculado ao princípio da oficialidade, exprime que a Administração deve tomar as decisões com base nos fatos tais como se apresentam na realidade, não se satisfazendo com a versão oferecida pelos sujeitos. Para tanto, tem o direito e o dever de carrear para o expediente todos os dados, informações, documentos a respeito da matéria tratada, sem estar jungida aos aspectos considerados pelos sujeitos. Assim, no tocante a provas, desde que obtidas por meios lícitos (como impõe o inciso LVI do art. 5º da CF), a Administração detém liberdade plena de produzi-las� .
�A força de tais princípios é tanta que o dever de investigação do Fisco só cessa na medida e a partir do limite em que o seu exercício se tornou impossível, em virtude do não exercício ou do exercício deficiente do dever de colaboração do particular [...]. Enquanto essa possibilidade subsiste, deve o Fisco prosseguir no cumprimento de seu dever, seja qual for a complexidade e o custo de tal investigação� .
No presente caso, entretanto, entende-se que a documentação apresentada é insuficiente para a demonstração da certeza do direito de crédito. O sujeito passivo promoveu o pagamento da contribuição no valor de R$ 13.575,76, quando, na verdade, o correto seria R$ 10.956,79. As folhas do Livro Diário apresentadas, porém, não permitem a confirmação da base de cálculo da contribuição, porquanto contém o registro apenas do valor de R$ 13.576,76 e do próprio direito creditório que se pretende compensar por meio da Dcomp de fls. 02 e ss. A base de cálculo consta unicamente da planilha de fls. 30 e da Dipj de fls. 79 e ss., esta última retificada em 29/05/2008, após a ciência do despacho decisório (fls. 08). Ademais, ambas, assim como o próprio livro diário, são desacompanhada de qualquer lastro documental.
A Dipj, por sua vez, somente tem valor probatório quando acompanhada da escrituração fiscal, ainda que parcial, notadamente em face das divergências encontradas no curso do processo e da retificação levada a efeito após a prolação da decisão recorrida. Além disso, também deveria ter sido apresentada a documentação que lastreia a escrituração, porquanto esta, de acordo com o art. 9.º, § 1.º, do Decreto-Lei n.º 1.598/1977, apenas �faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais�.
Vota-se, assim, pelo conhecimento e integral desprovimento do recurso.
(assinado digitalmente)
Solon Sehn - Relator
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Relatório 

Trata­se de recurso voluntário interposto em face de decisão da 4ª Turma da 
Delegacia  da Receita  Federal  de  Julgamento  em Florianópolis/SC,  dispensada  de  ementa  na 
forma  da  Portaria  SRF  nº  1.364/2004,  que  julgou  improcedente  a  manifestação  de 
inconformidade apresentada pelo Recorrente. 

Por bem resumir a controvérsia até a presente fase processual, transcreve­se o 
relatório do acórdão da DRJ (fls. 166): 

Trata  o  presente  processo  de  Declaração  de  Compensação  ­  Dcomp, 
transmitida  em  14/05/2004,  por  meio  da  qual  a  contribuinte,  acima  identificada, 
intenta  compensar  deb́ito  próprio  com  crédito  relativo  a  pagamento  indevido  ou 
efetuado a maior a titulo de Cofins, com apuração em 29/02/2004. 

Na  apreciação  do  pleito,  manifestou­se  a  Delegacia  da  Receita  Federal  do 
Brasil ­ DRF pela não homologação da compensação (Despacho Decisório juntado 
aos autos), fazendo­o com base na constatação da inexistência do cred́ito informado, 
pois o valor do "DARF discriminado no PER/DCOMP" havia  sido "integralmente 
utilizado  para  quitação  de débitos  da  contribuinte,  não  restando cred́ito  disponível 
para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP". 

Irresignada  com  a  não  homologação  de  sua  compensação,  a  contribuinte 
manifestou­se  alegando  que  a  inexistência  do  crédito  se  deu  em  razão  de  não  ter 
procedido a oportuna retificação da Dctf, através da qual declarou equivocadamente 
o valor do débito do período, o que somente veio a fazer em 29/05/2008 (fl. 35). 

Pugna  pelo  reconhecimento  do  crédito  decorrente  de  pagamento  a  maior  e 
homologação da compensação. 

Em suas razões recursais (fls. 171­176), o sujeito passivo alega que deve ser 
privilegiada a verdade material e que eventual preenchimento equivocada da Dctf não afasta o 
direito de crédito do contribuinte. Aduz que apresentou o lançamento contábil no Livro Diário 
nº 65, em 29/02/2004, no valor de R$ 13.575,76, e consequente constatação de pagamento a 
maior nos meses de janeiro a março de 2004 (Livro Diário nº 66 ­ 03/05/2004). Acrescenta que 
o  valor  da  contribuição  apurada  foi  declarada  na  página  53  da  Dipj  e  na  Dctf  do  primeiro 
trimestre de 2004 (página 38). Cita jurisprudência do CARF e do Tribunal Regional Federal da 
4ª Região, requerendo, ao final, o conhecimento e provimento do recurso voluntário. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Solon Sehn 

A  ciência  da  decisão  se  deu  no  dia  29/11/2011  (fls.  170)  e  o  protocolo  do 
recurso,  em  09/12/2011  (fls.  171).  Trata­se,  portanto,  de  recurso  tempestivo  que  pode  ser 
conhecido,  uma  vez  que  versa  sobre matéria  da  competência  da  Terceira  Seção  e  reúne  os 
demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto no 70.235/1972. 

No mérito, nota­se que o  sujeito passivo apresentou o PER/Dcomp (Pedido 
Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação), sem 
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retificar a Dctf (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais). Tal fato fez com que o 
pagamento continuasse atrelado à quitação do débito originário, inviabilizando a homologação 
da compensação. 

A manifestação de inconformidade, por sua vez, foi instruída com planilha de 
apuração da contribuição, Livros Diários nº 65 e 66, Dipj 2005 e Dctf retificadora do primeiro 
trimestre de 2004. 

Tais  documentos,  entretanto,  não  foram  examinados  pela  DRJ,  porque,  de 
acordo  com  a  decisão  recorrida,  a  compensação  não  poderia  ser  homologada  se  “[...]  a 
contribuinte,  na  data  de  apresentação  da  Dcomp,  não  havia  retificado  a  Dctf.  Ou  seja,  a 
compensação,  que  como  se  sabe  opera  hoje  efeitos  imediatos,  foi  formalizada  sem  que 
estivesse juridicamente firmada a existência do pagamento indevido alegado, o que retira do 
crédito indicado a liquidez e certeza que a lei impõe para que possa ser objeto de repetição, 
motivo pelo qual a não homologação promovida pela DRF foi correta” (fls. 167). 

Trata­se  de  interpretação  que,  com  a  devida  vênia,  não  tem  sido  acolhida 
pelos julgados da Turma: 

PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS A INSCRIÇÃO 
DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. PRINCÍPIO DA 
VERDADE MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA DO DIREITO 
CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. 

O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, 
tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova 
da existência do crédito compensado (art. 12, § 3o, da Instrução 
Normativa  SRF  nº.  583/2005,  vigente  à  época  da  transmissão 
das  DCTF’s  retificadoras).  A  retificação,  porém,  não  produz 
efeitos quando o débito já foi enviado à Procuradoria­Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN) para inscrição em Dívida Ativa. 

Recurso Voluntário Negado. 

Direito Creditório Não Reconhecido. (Carf. 3ª S. 2ª T.E.Acórdão 
nº 3802­01.078. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 27/07/2012). 

“PER/DCOMP.  RETIFICAÇÃO  DA  DCTF.  PROLAÇÃO  DO 
DESPACHO  DECISÓRIO.  APRESENTAÇÃO  DA  PROVA  DO 
CRÉDITO  APÓS  DECISÃO  DA  DRJ.  HIPÓTESE  PREVISTA 
NO  ART.  16,  §  4º,  “C”,  DO  DECRETO  Nº  70.235/1972. 
PRINCÍPIO  DA  VERDADE  MATERIAL.  COMPENSAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. 

A  prova  do  crédito  tributário  indébito,  quando  destinada  a 
contrapor  razões  posteriormente  trazidas  aos  autos,  pode  ser 
apresentada após a decisão da DRJ, por  força do princípio da 
verdade material e do disposto no art. 16, § 4º, “c”, do Decreto 
nº 70.235/1972. Havendo prova do crédito, a compensação deve 
ser homologada, a despeito da retificação a posteriori da Dctf. 

Recurso Voluntário Provido 

Direito Creditório Reconhecido.”(Carf. 3ª S. 2ª T.E. Acórdão nº 
3802­01.005. Rel. Solon Sehn. S. 22/05/2012. No mesmo sentido, 
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cf.: Carf. 3ª S. 2ª T.E. Acórdão nº 3802­01.125. Rel. Conselheiro 
Solon Sehn. S. 28/07/2012;  

“PER/DCOMP.  RETIFICAÇÃO  DA  DCTF  APÓS  O 
DESPACHO  DECISÓRIO.  PRINCÍPIO  DA  VERDADE 
MATERIAL.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DO  DIREITO 
CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. 

O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, 
tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova 
contábil  da  existência  do  crédito  compensado.  A  simples 
retificação  após  o  despacho  decisório  não  autoriza  a 
homologação da compensação do crédito tributário.  

Recurso Voluntário Negado. 

Direito Creditório Não Reconhecido.” (Carf. S3­TE02. Acórdão 
nº 3802­01.112. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 27/07/2012). 

“COMPENSAÇÃO.  REQUISITOS  FORMAIS.  AUSÊNCIA  DE 
RETIFICAÇÃO  DA  DCTF.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
RETIFICAÇÃO  PELO  CONTRIBUINTE  APÓS  DECORRIDOS 
CINCO  ANOS  DA  EXTINÇÃO  DO  CRÉDITO. 
EXCEPCIONALIDADE DE ACEITAÇÃO PELO CARF. 

A retificação de DCTF constitui requisito formal do contribuinte, 
ao  efetuar  pedido  de  compensação  com  base  em  créditos 
decorrentes de retificação de documentos de cunho declaratório 
(DACON,  DIPJ,  dentre  outros).  Assim,  a  ausência  de 
apresentação  da  DCTF  retificadora  é  causa  para  negação  do 
crédito  pleiteado.  Todavia,  excepcionalmente  se  permite  a 
compensação caso o contribuinte demonstre que a retificação só 
foi apontada como não efetuada após o decurso dos cinco anos 
contados  da  extinção  do  crédito,  sendo  certo  que  a  negativa 
importaria  em  situação  excepcional  de  restrição  formal  à 
verdade material, contrassenso à própria finalidade do processo 
administrativo tributário. 

Recurso voluntário provido. 

Direito  creditório  reconhecido.”  (Carf.  S3­TE02.  Acórdão  nº 
3802­001.642.  Rel.  Conselheiro  Bruno  Macedo  Curi.  S. 
28/02/2013) 

Cumpre acrescentar que, no presente caso, não há que se falar em preclusão, 
uma vez que as provas do direito creditório foram apresentadas por ocasião da manifestação de 
inconformidade, nos termos do art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/1972: 

Art. 16. [...] 

§  4º  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento 
processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

a)  fique  demonstrada  a  impossibilidade  de  sua  apresentação 
oportuna, por motivo de força maior; (Incluído pela Lei nº 9.532, 
de 1997) 
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b) refira­se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei 
nº 9.532, de 1997) 

c) destine­se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas 
aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997). (g.n). 

Admitida a juntada da prova, esta deve ser apreciada e, caso demonstrada de 
plano a existência do direito creditório, autorizada a compensação, uma vez que, por força do 
princípio da verdade material, a Fazenda Pública tem o dever de tomar decisões com base nos 
fatos tais como se apresentam na realidade: 

“O princípio da verdade material ou real, vinculado ao princípio 
da  oficialidade,  exprime  que  a  Administração  deve  tomar  as 
decisões  com  base  nos  fatos  tais  como  se  apresentam  na 
realidade,  não  se  satisfazendo  com  a  versão  oferecida  pelos 
sujeitos. Para  tanto,  tem o  direito  e o  dever  de  carrear  para  o 
expediente  todos os  dados,  informações,  documentos a  respeito 
da matéria tratada, sem estar jungida aos aspectos considerados 
pelos sujeitos. Assim, no tocante a provas, desde que obtidas por 
meios  lícitos  (como  impõe  o  inciso  LVI  do  art.  5º  da  CF),  a 
Administração detém liberdade plena de produzi­las” 1. 

“A  força de  tais princípios é  tanta que o dever de  investigação 
do Fisco só cessa na medida e a partir do limite em que o  seu 
exercício  se  tornou  impossível,  em  virtude  do  não  exercício  ou 
do  exercício  deficiente  do  dever  de  colaboração  do  particular 
[...].  Enquanto  essa  possibilidade  subsiste,  deve  o  Fisco 
prosseguir  no  cumprimento  de  seu  dever,  seja  qual  for  a 
complexidade e o custo de tal investigação” 2. 

No presente caso, entretanto, entende­se que a documentação apresentada  é 
insuficiente para a demonstração da certeza do direito de crédito. O sujeito passivo promoveu o 
pagamento da contribuição no valor de R$ 13.575,76, quando, na verdade, o correto seria R$ 
10.956,79.  As  folhas  do  Livro Diário  apresentadas,  porém,  não  permitem  a  confirmação  da 
base de cálculo da contribuição, porquanto contém o registro apenas do valor de R$ 13.576,76 
e do próprio direito creditório que se pretende compensar por meio da Dcomp de fls. 02 e ss. A 
base de cálculo consta unicamente da planilha de fls. 30 e da Dipj de fls. 79 e ss., esta última 
retificada  em  29/05/2008,  após  a  ciência  do  despacho  decisório  (fls.  08).  Ademais,  ambas, 
assim como o próprio livro diário, são desacompanhada de qualquer lastro documental. 

A Dipj, por sua vez, somente tem valor probatório quando acompanhada da 
escrituração  fiscal,  ainda  que  parcial,  notadamente  em  face  das  divergências  encontradas  no 
curso do processo e da retificação levada a efeito após a prolação da decisão recorrida. Além 
disso,  também  deveria  ter  sido  apresentada  a  documentação  que  lastreia  a  escrituração, 
porquanto  esta,  de  acordo  com  o  art.  9.º,  §  1.º,  do Decreto­Lei  n.º  1.598/1977,  apenas  “faz 
prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis 
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais”. 

Vota­se, assim, pelo conhecimento e integral desprovimento do recurso. 

(assinado digitalmente) 
                                                           
1 MEDAUAR, Odete. A Processualidade do Direito Administrativo. 2. ed. São Paulo: RT, 2008, p. 131. 
2 XAVIER, Alberto. Do lançamento no direito tributário brasileiro. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p. 152. 
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Solon Sehn ­ Relator 
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